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PORTARIA ARTESP Nº02, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.




Altera o inciso I do caput do artigo 2ºda Portaria ARTESP nº 26, de 22 de dezembro de 2014.



A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no exercício da competência outorgada pelo artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002 c.c os artigos 62 a 64da Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, nos autos do Processo ARTESP nº 018.293/2014:

RESOLVE:


Artigo 1º - Alterar o inciso I do caput do artigo 2º da Portaria ARTESP nº 26, de 22 de dezembro de 2014, que passa a vigorar com seguinte redação:

"Artigo 2º.....................................................................

[bookmark: _GoBack]I – Marco Antonio Assalve, portador da cédula de identidade RG nº 5.469.738-4 SSP/SP, assessor especial, lotado na Diretoria Geral - DGR, a quem caberá a função de presidente da Comissão;”

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

KARLA BERTOCCO TRINDADE
	DIRETORA GERAL	
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